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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI N° 06/2021. 

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às dezenove 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de São José do Barreiro, deu-se 

início à audiência pública para aprovação do Projeto de Lei n° 06/202 1, 

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do 

município de São José do Barreiro, para o exercício financeiro de 2022. 

Estavam presentes na referida audiência o Presidente da Câmara 

Municipal - Ver. Djalma Santos Andrade; os membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento Vereadores: José Nilson dos Santos Dolher, 

Dionísio Balbino de Souza e Marcelo Eduardo Alcântara; Assessora 

Jurídica da Câmara - Dra. Angela Maria Rezende Rodrigues; Contador 

da Câmara - Sr. José Roberto D'Ávila; Contador da Prefeitura Municipal 

- Sr. Luiz Alberto D'Ávila; Chefe de Secretaria - Sra. Fabiani 

Aparecida de Carvalho; Escriturário Câmara - Sr. João Paulo Rodrigues. 

Em decorrência da pandemia causada pela COVID 19, e tendo em vista, 

a necessidade de observar as normas editadas pela OMS, optou-se pela 

realização presencial de audiência pública com número limitado de 

pessoas (25% capacidade do Plenário), para evitar aglomeração de 

pessoas e consequentemente, a propagação da doença. Foi também feito 

chamamento público da população e dos Vereadores pela rede mundial 

de computadores na home-page oficial da Câmara, publicação de edital 

em jornal com circulação no município e afixação de faixa, concedendo-

se prazo aos interessados de 18 de maio à lO de junho do corrente ano, 

para que, querendo, apresentassçn sugestõesÇ\i pekç1oie informações a 



Dionísio Balbino de Souza 

Marcelo Eduardo Alcân 

Dra. Angela Maria Rezc 

Sr. José Roberto D'ÁviH 

Sr. Luiz Alberto D'ÁviJ 

Sra. Fabiani Aparecida 

Sr. João Paulo Rodrigrn 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

respeito do projeto. Decorrido o prazo aberto por edital, não houve 

nenhuma manifestação em nenhum dos meios colocados à disposição. 

Não havendo na audiência 	pública nenhuma sugestão, dúvida 	ou 

questionamento e não havendo mais nada a se tratar foi encerrada a 

presente audiência pública e para constar foi lavrada a presente ata que 

vai assinada por todos os presentes. 

Ver. Djalma Santos Andrade; 

José Nilson dos Santos Dolhfr7- 

saojosedobarreiro.sp.Ieg.br 


